
EXECELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CAtviARA MUNICIPAL DE ITAMOGI/MG 

0 Vereador abaixo assinado, corn assento nesta Casa Legislativa, vem, corn o 
devido respeito perante Vossa Excelência, corn fundamento na Lei Orgânica Municipal de 
Itamogi e também no Regimento Interno desta casa, Repuerero que se segue: 

DOS FATOS: 

No dia 24104/2013 (quarta-feira) foi realizada a convocação do contador da Prefeitura 
Municipal de Itamogi, senhor Pedro Alves Rodrigues, oportunidade em que 0 referido 
convocado esclareceu as perguntas dos vereadores sobre a situação financeira da 
Prefeitura Municipal de Itamogi. 

Naquela oportunidade, pude observar que a sessão foi integralmente gravada por 
terceira pessoa, que corn o uso de filmadora circulava livremente por todo recinto da 
Câmara Municipal de Itamogi. Neste sentido, tendo em vista o vereador que esta subscreve 
ter sido notificado de Representacâo por falta de decoro, lastreada em argumentos 
colacionados nas palavras do convocado Pedro Alves Rodrigues, vertho solicitar Os 
seguintes PEDIDOS: 

1 O  Que Vossa Excelência providencie a cópia do video da gravação efetuada 
poT esta terceira pessoa na sessão do dia 2410412013; - 

20  Que Vossa Excelência forneca o nome, qualificacao e endereco da pessoa 
que realizou a gravacao; 

30  Que Vossa Excelência esclareca o motivo e a finalidade da gravacão da 
sessao realizada no dia 2410412013; 

4° Côpia do Requerimento e Justificativa de autoria do vereador Marcos 
Aparecido Silva que autorizou a convocação do Contador Pedro Alves Rodrigues; 

50  Por fim, que Vossa Excelência esclareça, por escrito. as seguintes perguntas: 
Quem fez o Requerimento para que a sessão fosse gravada por video ou filmada? 
Quals são os artigos do Regimento ou da Lei Orgânica que dispöem sobre a gravacão 
por terceiro das sessoes ordinárias ou extraordinárias? Quem autorlzou a gravacao 
da sessão? Qual fol a finalidade da referida gravacao? 

Nestes Termos, 

Peço Deferimento ao presente Requerimento. 

Itamogi, 20 de malo de 213. 

João Alberto Filho (Vereador do PMDB) 
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